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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 

DE SINDICÂNCIA Nº 24/2017 INDICIADA: 
ZILDA BARBOSA RIBEIRO 

 
Vistos etc... 
 
JACY PEREIRA ALVES e AMÁLIA 
FERNANDES DA SILVA, qualificada às fls. 03 
e 04 (três e quatro), foi indiciada por ter violado 
o art. 129, mais precisamente na inobservância 
de dever funcional, do Estatuto dos Servidores 
Público de Teixeira de Freitas, Lei nº 822/14, 
onde ocupa o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, atualmente laborando na 
Escola Municipal Amigos de Aracruz, havendo 
sido por Portaria nº 24/2017, de 22 de maio de 
2017, instaurado o competente processo 
administrativo disciplinar, visando à apuração 
dos fatos denunciados à fls. 08 (oito). 
 
A denúncia foi recebida, tendo sido designada a 
abertura do processo administrativo e instalada 
a Comissão de Inquérito. A indiciada foi 
intimada pessoalmente às fls. 17 (dezessete). A 
Comissão Processante de Sindicância 
apresentou relatório às fls. 41 a 43 (quarenta e 
um a quarenta e três). A Indiciada às fls. 29 
(vinte e nove) ratificou a denúncia, exceto 
quando alegaram que atualmente a mesma 
continuava a ingerir bebidas alcoólicas no 

trabalho. A indiciada alegou em depoimento que 
nunca mais ingeriu bebidas alcóolicas, apenas 
fumava cigarros, esporadicamente.   
 
É o relatório. 
Na instrução, verificou-se que no depoimento de 
testemunhas perante a Comissão Processante 
de Sindicância, ficou claro que durante o 
período discriminado na denúncia a indiciada 
por um período pequeno chegava ao local de 
trabalho já alcoolizada. Que todas as 
testemunhas arroladas sabiam do problema de 
alcoolismo da indiciada, mas informaram que a 
mesma jamais ingeriu bebidas dentro da escola 
e que tinha um bom relacionamento com seus 
superiores e o alunado. A indiciada foi advertida 
pela direção da referida escola. 
 
Apesar da Indiciada confirmar que ingeria 
bebidas alcóolicas e que atualmente não faz 
mais uso de nenhuma bebida, há nos Autos 
depoimentos incisivos quanto a embriaguez  
eventual da mesma.  
 
Ante ao exposto e considerando mais o que dos 
autos consta, julgo procedente a acusação 
imputada a Sra. ZILDA BARBOSA RIBEIRO e 
determino a aplicação da pena de advertência, 
com base no art. 157, inciso II da Lei nº 
822/2014, como consequência do processo 
administrativo de sindicância disciplinar em 
epígrafe.   
 
Dê-se ciência desta decisão ao Senhor 
Secretário de Administração, para que 
cumpram, incontinenti, o que nela fora 
prolatado.   
 
Cumpra-se, 
 
Teixeira de Freitas, 03 de agosto de 2017. 
 

Paulo Américo Barreto da Fonseca 
Procurador Geral do Município de Teixeira de 

Freitas 
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